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que corresponde ao montante de R$ 113.597,93 (cento e treze mil quinhentos e
noventa e sete reais e noventa e três centavos), nos termos da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, e da Jus�fica�va (144920652 e 146943485).

2.1.2.1. A par�r da concessão do 1º reajuste, registrado no Apos�lamento nº 1
(119175483), de R$ 586.502,21 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e
dois reais e vinte e um centavos), o valor total do Contrato passou a ser de R$
6.511.206,86 (seis milhões, quinhentos e onze mil, duzentos e seis reais e oitenta
e seis centavos), e com o valor registrado no item 2.1.2., o valor total passa a
ser de R$ 6.624.804,79 (seis milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e
quatro reais e setenta e nove centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 113.597,93 (cento e treze mil, quinhentos e
noventa e sete reais e noventa e três centavos), devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias
consignadas na Lei Orçamentária Anual nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023 (LOA 2024), sendo
compa�vel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO 2024) e com
a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023 (PPA 2024-2027).

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 18101

II. Programa de Trabalho: 12.368.6221.3982.0001

III. Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV. Fonte de Recursos: 303

4.2. Foi emi�da, inicialmente, em 16/07/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE05772, no
valor de R$ 67.668,32 (sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), sob
o evento nº 400091, na modalidade Global, enquanto o empenho do valor residual da despesa, no
montante de R$ 45.929,61 (quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e um
centavos), referente ao exercício financeiro de 2023, será emi�do posteriormente, tendo em vista que
deverá ser tratado em processo apartado de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, nos
moldes dispostos no art. 86 do Decreto nº 35.598, de 15/10/2010.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor desse Adi�vo, que corresponde
a R$ 5.679,89 (cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos), devendo ser
prestada no prazo de até 5 dias corridos, contados da convocação da Contratada para assinatura do
presente instrumento, na forma do Edital - Concorrência nº 11/2022 - SEE/DF e do art. 56 da Lei nº 8.666,
de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

 






